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Candidatos Homologados: 

Cristiano da Cruz Fraga 

Evandro Jailson Hermes 

Ivete Rott Malheiros 

Josilene Nunes Lino 

Júlio César de Oliveira 

Laerte Nascimento da Silva Junior 

Marcelo Goulart de Souza 

Murilo Souto Alves 

Tiago Rosa da Silva 

Valdemar Roque Bonatto 

 

Candidatos não homologados: 

Giane Sória Lopes – Graduação diferente da exigida, referentes ao QUADRO III, ponto 

1 do edital 

Gilciane Machado de Souza - Documentos faltantes referentes ao QUADRO III, ponto 2 

do edital 

Guilherme Hedlt - Graduação diferente da exigida, referentes ao QUADRO III, ponto 1 

do edital 

Hígor Luciano Conceição da Silveira - Documentos faltantes referentes ao QUADRO III, 

pontos 6.d do edital 

Junior da Rosa de Castilhos - - Graduação diferente da exigida, referentes ao QUADRO 

III, ponto 1 do edital 

Nilson Borges Corrêa - Graduação diferente da exigida, referentes ao QUADRO III, 

ponto 1 do edital 



Roseli Conceição Lemos de Souza - Graduação diferente da exigida, referentes ao 

QUADRO III, ponto 1 do edital 

 

1) RECURSO DO CANDIDATO Guilherme Hedlt 

Envio meu recurso sobre a não homologação de minha inscrição referente ao processo 

seletivo simplificado, para a função temporária de Tutor Presencial, conforme 

edital EDITAL CLHD 03/2022. 

Exigência edital 

 " 1. Formação em nível superior em Licenciatura em História, Licenciatura em Geografia 

ou Licenciatura em Ciências Sociais;" 

A Graduação que possuo tem uma área bem abrangente, ela engloba diversas áreas sendo 

elas Química, Física, Biologia, Geografia, Matemática e Educação.  Partindo deste ponto 

se encaixa nos requisitos, quando associamos ela há área de Geografia 

Parte do PPC do curso pag. 10. 

"A formação de educadores por área de Conhecimento, na perspectiva deste curso, almeja 

que os docentes egressos contribuam significativamente na superação da 

disciplinarização dos saberes, ainda hegemônica nos currículos escolares em geral. Para 

tanto, a proposta curricular do curso possibilitará que o licenciando vivencie em seu 

cotidiano acadêmico a valorização e a produção de conhecimentos e saberes 

contextualizados nas paisagens naturais e construídas (espaço urbano e rural). Assim, as 

disciplinas do curso ocorrem de modo articulado nas diversas temáticas abordadas 

contemplando os conhecimentos específicos das Ciências da Natureza (Biologia, Física 

e Química), Ciências da Terra (Geologia e Geografia Física), da Matemática, das Ciências 

Humanas (Geografia Humana) e da Educação."  

Segue em anexo PPC do Curso. 

 

RESPOSTA DA BANCA AO RECURSO: 

O edital CLHD 03/2022, QUADRO III, ponto 1, informa que a formação exigida consiste 

em: “Formação em nível superior em Licenciatura em História, Licenciatura em 

Geografia ou Licenciatura em Ciências Sociais". Nesse sentido, o edital é claro em 

relação a especificidade das graduações aceitas para a vaga, não estando aberto para 

"áreas afins". Dessa forma, o pedido de recurso foi indeferido.  

 

2) RECURSO DO CANDIDATO Júlio César de Oliveira 

Recurso de Homologação 

Venho, por intermédio deste, encaminhar recurso referente a não homologação de 

inscrição em processo seletivo à função de tutor da UAB-Sapucaia do Sul. Registro que 

os documentos de avaliação curricular foram enviados dia 14/07, de meu local de 

trabalho, havendo testemunhas do envio na forma PDF, conforme solicitado em edital. 

Acredito que tenha havido problema no sistema de recepção dos documentos pois os 

mesmos foram encaminhados. 

Assim sendo, peço reavaliação da negativa de homologação e seja a inscrição 

DEFERIDA, seguindo em anexo – novamente – os documentos comprobatórios do 

currículo. 



 

RESPOSTA DA BANCA AO RECURSO: 

Levando em consideração os possíveis problemas no sistema de inscrições, o pedido de 

recurso foi deferido.  

 

 

 

Banca examinadora: 

Lidiane Elizabete Friderichs 

Natália Garcia Pinto 

Jésica Hencke 
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